
ASSHMHL~U I,RGISLATIVA 

LEI NQ 2 579, de 23 de Dezembro de 1 965. 

Declara de utilidade pÚblica a 
ASSOCIAÇÃO DOS ARRENDATÁRIOS DAS 
TERRAS DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO -
AOS lNDIOS", com sede em Campo 
Grande. 

O PRESIDENTE DA ASSEIIlJlLJ!IA LEIHSLATIVA DO ESTADO 
DE MATO GROSSO. 

Faço saber que a Aeaembl,ha Legislativa do Estado 
decreta e eu promulgo nos termos do parágrafo 29 do artigo -
16 da Constituição do Estado a seguinte Lei. 

Artigo 1. - Fica deolarada de utilidade pÚblica a 
ASSOCIAÇÃO DOS ARRENDATÁRIOS DAS TERRAS DO SERVIÇO DE PROTE­
çÃO AOS lNDIOS, com sede em Campo Grande, neste Estado. 

Artigo 2. - Esta lei entrará m vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposiçõe em contrário. 

Assembléia Legislativa 
de Dezembro de 1 965. 

atado, em Cuiabá, 23 
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